
Prédio chamado Recreio Natura não viola direito de propriedade

A exclusividade conferida pelo direito marcário se limita às atividades empresariais, sem atingir os atos
civis como o registro do nome de um edifício ou condomínio. Com esse entendimento, a 3ª Turma do
Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou um recurso da Natura Cosméticos contra o registro de um
prédio com o nome Recreio Natura, na cidade de São Paulo.

A Natura Cosméticos ajuizou ação para impedir que o prédio usasse o nome Recreio Natura, por
entender que tal registro violaria direito de propriedade industrial de sua titularidade.

O pedido da Natura foi rejeitado em primeira e segunda instâncias. Na sentença, o juiz afirmou que
"nome de condomínio não é marca", e por isso não haveria violação.

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), ao analisar a apelação, afirmou que o ato civil de registrar o
nome de um edifício como Recreio Natura não torna esse ato comercial, não caracterizando depreciação
ou prejuízo da marca.

No recurso especial, a Natura afirmou que sua marca goza de proteção especial em todos os ramos de
atividade, e não está sujeita ao princípio da especialidade.

Alto renome
Segundo o autor do voto vencedor na Terceira Turma, ministro Moura Ribeiro, embora o princípio da
especialidade não se aplique às marcas de alto renome – caso da Natura –, a proteção conferida pela 
Lei de Propriedade Industrial não abrange o nome atribuído a edifícios ou outros empreendimentos
imobiliários.

Ele explicou que a marca é parte do patrimônio da empresa, designativa de um produto ou serviço –
situação diversa dos nomes dados a prédios e condomínios.

"Os nomes atribuídos aos edifícios e empreendimentos imobiliários não gozam de exclusividade, sendo
comum receberem idêntica denominação e, por isso, proliferam as homonímias, sem que um
condomínio possa impedir o outro de receber idêntica denominação", explicou Moura Ribeiro.

Para o magistrado, esses nomes não qualificam produtos ou serviços, "apenas conferem uma
denominação para o fim de individualizar o bem", situação diversa do nome empresarial – o qual, de
acordo com o artigo 1.163 do Código Civil, deve-se distinguir de qualquer outro nome já registrado.

"A proteção à exclusividade da marca ou do nome empresarial é criação do direito, sendo, portanto, uma
opção legislativa. Tal conceito jurídico exerce uma função e, por isso, presta-se a determinadas
finalidades. O nome que individualiza um imóvel é de livre atribuição pelos seus titulares e não requer
criatividade ou capacidade inventiva, tampouco lhe é conferido o atributo da exclusividade", afirmou
Moura Ribeiro.

Atos distintos
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O ministro destacou entendimento do doutrinador português José de Oliveira Ascensão, adotado pelo
STJ no Recurso Especial 862.067, sobre a distinção entre o ato civil de registro de um prédio e o ato
comercial do registro de nomes e marcas.

Segundo aquele jurista, nem mesmo as marcas de alto renome podem interferir na liberdade de nomear
edifícios ou condomínios com qualquer expressão.

"Em suma, o registro de uma expressão como marca, ainda que de alto renome, não afasta a
possibilidade de utilizá-la no nome de um edifício", concluiu o ministro. Com informações da assessoria 
de imprensa do Superior Tribunal de Justiça.

Clique aqui para ler o acórdão.
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